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EITÂDO DE 5ERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaianâ

REGÃO ELETRÔNICO N" 06512022

FdfErP

Termo de ContÍato O )4 12023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"
::.i.:'..tzozz, eUE FAZEM ENTRE SI O
pruNIcÍpto DE ITABAIANA E A
EMPRESA CoPA g}..nnclÁ
DISTRIBUUDIRA DE GAS S.A J

:
Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de ltabaiana, pessoa juridicj
de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Sr. ADAILTON RESENDÊ
sousA, brasileiro, casado, portador da cédula de ldentidade n." 782.036 SSP/SE e inscrito no cpE
sob o n.' 357 .737 .905-72, residente nesta cidade e a empresa copÀ ENERGIA olsrnlauuoru nn ce§
§.4,, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 03.237.5930097 -09, com sede á
Avenida chanceles osvaldo Araúa, n" 2966, na cidade de .Bairro olaria, na cidade de Aracajuj
Estadr de Sergipe, CEP. 49,092-545, neste ato representada pelos seus Procuradores Rodrigo Luit -
Mortari inscrito no cPF 154,995.4881 1 e Vicente Longaui Neto inscrito no cpF. 0j3.421.848-6Í- :,
,doravante denominada CONTRATADA e em observância às disposições da Lei n' 10.520, de 17 de;;
julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n'8.666, de 2l de Junho de 1993 atualizada, observada a Lqi'l-,
complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 004, de 02 de janeiro dê, l:
2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 02612020, que regulamenta o pregão eletrônicoi ':
Decreto Municipal n" 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tratamento favorecido *':
*is16 s RPP, e em conformidade com as disposições a seguir, e demais legislação aplicável, resolvem r
celebrar o presente Termo de Contrato, decooente do Pregão Eletrônico n'06512022, mediante a§:
cláusulas e condições a seguir enunciadas: a :.ii
l. cLÁusuLA PRTMETRA - OBJETO i i:
1.1. Ô objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e fomecimento parcelado de GLP - gásr, i
liquefeito de petróleo para abastecimento da usina de asfalto de propriedade deste município, não'i i
contratâdo no Prcgào 059/2022 

a ;
1.2. Lste Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo . à p.oportã i
vencedora, independentemente de transcrição. :

1.3. Discriminação do ob eto:
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Il l)\'I DESCRIÇÀo/
f,sPf,clFrcÁÇÃo MARCA TJNIDADE

MEDIDA QUA\TIDADf, VAI-OR U§IT YALOR
TOTAL

01 I cLP - cÁs
l nquererro
i DE PETROLEO

GLP

KG 22.500
8,20

{

184.500,00

i
61.500,0002 GLP GAS

LIQUEFEITO
DE PETROLEO

GLP

KG 7500
8,20

246.000,00

I

I
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2.1. O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de
2023 (dois mil e vinte e três), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei n". 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - pREÇo
3.1. o valor do presente Termo de contrato é de R$ 246.000,00. (Duzentos e quarenta e seis mi[
reais) :
3'2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas deconentes dê
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárioÇ
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários a{
cumprimento integral do objeto da contratação. i

:
4. CLÁUSULA QUARTA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA .
4.1' As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária próprid';:
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

r' 02.07 - Secretaria de Obras, Urbanismo, InfraestrutuÍa e dos Serviços públicos
r' 15.452.0003.2.035 - Manutençào dos Serviços públicos
r' 3390.30.00 - Material de Consumo
/ 3390.30.33 - Material para produção industr:ialy' Fonte 1500000y' Fonte 1704000

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO
5,1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partiF E

do recebimento da Nota Fiscal ou FatuÍa, através de ordem bancária, para crédito em_ã. I
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. t i
5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limit§ !

de que trata o inciso II do z;Ít. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverâo ser efetuado§ (
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Notd, I
Fiscal, nos termos do art. 5", § 3., da Lei n.8.666, de 1993. ! :

5.2. considera-se ocorrido o recebimentà da nota fiscal ou fatura no momento .- qu. ç1 i
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 7 .

5'3. A Nota Fiscal ou Fatua deverá ser obrigatoriamente acompaúada du comprorução dd,t
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à;-
documentação mencionada no art.29 da Lei n.8.666, de 1993. 

= 
f

5.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor conkâtado, deverãd E
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n' 3! ã
de26de abril de 2018 ? r

5.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes *:
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poí Í
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta o{.[
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie a{ i
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagÍrmento iniciar-se-á após a.;
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a{ [
Contratante. :. ,5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordeni i
banciíria para pagamento. ! ;
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5.9.

5.10.

5.1 l.

5.12.

prereitura ;iüff :i;:iã" rtabaiana
5.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útôis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

5.1. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o podeç;
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29z
da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018. i

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratant§
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscai
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento j
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir,
o recebimento de seus créditos. :
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias f
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmentG:
até que se decida pela rescisào do contrato, caso a contratada não regularize suf a
situação. 

_i !i
5.10.1.será rescindido o contrato em execução com â contÍatada inadimplente, salvd: l

por motivo de economicidade, segurança nacional ou ouko de inteiesse públicí il
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima.;.:
autoridade da contratante. ,1 

,

Quando do pagamento, será efeh-rada a retenção tributíria prevista na tegislaçãcí! liaplicável. i ;5.ll.l.A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da LeÉ!
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto ao§;
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

"nt-to, á:
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dÇ, !
documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributririo favorecidà previsto nf :
referida Lei ComplementaÍ. í. i

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada nao tenná i
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convincionado que a taxa dÊ i
compensação Íinanceira devida peta contratante, entre a data do vencimento e o efetivc l
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmura: ] :

EM=IxNx Vp, séndo: !;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

r = Índi ce o. ""J:.:#T"11,m3 ;, mf ãiir, "*,- apurado :

I=(TX) ,-,L'1, I=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%o

6. CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE6'1. os preços dos serviços, objeto do contrato, permanecerão irreajus!áveis durante a vigênc
contratual;
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Prefeitura lÂunicipal de ltabaiana
6,2, Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato
serão readequados, a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a
comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da
razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizadoslautorizado;

ffi
c,np*,-'

6.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE rodos os preços
ofertados ao mercado, sempre que osses forem mais vantajosos do que os vigentes

7. cLÁusuLA sÉrrpa - cnR q,NTIÀ DE ExECUÇÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

§
e vantagenS
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

rO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÓES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. s O OBRIGACÕE S DA CONTRATANTE

8.1. O fomecimento do GLP, objeto desta ticitação, deverá ser realizado de forma parcetada, mediant§
solicitação desta Prefeitura Municipal nas quantidades indicadas pela mesma e, será de, ,o p.-{
máximo e 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da contratante, devendo ser entregue n{
Povoado Estreito neste município, local onde se encontra instalada a usina de asfalto. i.
§1o - O fomecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecidé õ
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimentó dos quantútivos previstos no1t.
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrárioáli
exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderã i-l
acrescer o objeto até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, § 1á aa Lei n€8.666te3. *:
9.CLAÚSULANoNA-FISCALIZAÇÃ} ;E
9.1' A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica| i
com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação dê orientaçáo ge.atf E
controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do anãxo VII - Minuta ao Contáto I i

Jã

à9
cê
t;o receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

' Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece aLein'. g.6661g3;

-õ
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E
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comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadi]\
no objeto fornecido, para que seja substiruído, reparado ou corrigido;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

A Administração não responderá por quaisquer c
terceiros, ainda que vinculados à execução do
qualquer dano causado a terceiros em decorrênc
prepostos ou subordinados.

eto, no prazÇ

ompromissos assumidos pela Contratada con§
presente Termo de Contrato, bem como poí
ia de ato da Contratada, de seus empregadosf

õ4j

do presente Contrato, qud §

&l
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do obj
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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Prefeitura MunicipaI de ltabaiana
. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumhdo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
o efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a'. marca, procedência e prazo de garantia ou validade:

o responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e
17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990); '.

o comunicar à ContrataÍrte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dq

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ

comprovação; :
. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas!

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; :
. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. ,
o -Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena q

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 
-§

. ResponsabilizaÍ-se por todâs as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuçào d{
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer f
Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essÊ

responsabilidade a frscalização ou o acompaúamento pela Contratante; ;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos d{

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; :
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; É
o NãO transferir a outrem, no todo ou em parte, o Conhato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência; ;,
o Não realizar assoCiação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 4

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante :

1T. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.l.1.Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência d

con trataç ão;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11,1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1,4. comportaÍ-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;
11.2, Peta inexecução total ou parcial do objeto deste contÍato, a Administração pode aplicar

CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo{

significativos Para a Conüatante; ê

11.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobÍe o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso n&

entÍega; E

5
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de falta§

tercelroS

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes

por ela cometidas na execução do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura de Itabaiana ou a
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11'2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;
ll.2.4.Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;
ll'2.5. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.
11.2.6, A multa será aplicada até o limite de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor da contratação, q

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitrua Municipal de Itabaiana, oú
cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente; ;

ll.2.7.em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acim{
sení aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; :

ll.2'E. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidad§
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de atf;
dois anos;

ll'2.9. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federaf
ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

11.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicáve{
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem t3.t destÉ:
Termo de Referência. i 3

11.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públical I
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida f, l
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, que Áerá .ãr"àdidu r"-p.t B
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; - 

; §
11.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATAD.4 ""

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. ! i'
I1.4. iambém ficam sujeitas às penalidades do art.87, II-IerVdaLein'g.666,de 1993,ur..n..ruf i

ou profissionais que: 
.=_:

11.4.1. teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal n{-J
recolhimento de quaisquer tributos; ! :

11.4,2. teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; i e
11'4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude ae ato§';

ilicitos praticado.. ,1 É
1I.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quf E

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procediment6 É
previsto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n 9!-g4,de 1999. :'E

11.6. As multas devidas eiou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores u ."."Ç 5
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da ContÍatante, ou cobrados judicialmente. ., i

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pÍazo máximá de 30 (trintal ã
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ,. :"

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta dó 
=âlicitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigd l

419 do Código Civil. ! ;
ll'8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade d{ j

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração] i
observado o princípio da proporcionalidade. ,_?

11.9. Se, durante ô pro.irro de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraçaC ;
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo t:
adminishação pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à i-

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10 
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Preíeitura lúunicipal de ltabaiana
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estÍangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l" de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativoç
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público. õ

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e Municípioi
e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedore$
por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais. ;

12. cLÁusuLADÉcrMA sEGUNDA-REscrsÃo j
12.1. O presente Termo de Conhato poderá ser rescindido: tj,

12.1.1' por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIf
do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sent.:
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; lE
12,1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993. ; h
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATAD,§;
o direito à próvia e ampla defesa. : g
12,3. A, CONTRATADA recoúece os direitos da cONTRATANTE em caso de rescisàci;
administrativa prevista no aí,'7'7 daLei n" 8.666, de 1993. ,i :
12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

"onfo.rn" -- 
3

caso: ; ..
12.4.1, Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos; li:

:j12.4.2, Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas. ,. I
13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - vEDAÇóEs E pERMrssÕEr i;13.1' É vedado à CONTRATADA interrompei a execução dos serviços sob alegação d§ ã
inadimplemento por paÍe da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. ? í
13.2, E permitido à cONTRATADA caucionar ou utilizar esie Termo de contrato puru qrulqr.É i
operação Íinanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Nomraiivá I
SEGES/I\,ÍE n" 53, de 8 de julho de2021. : ;
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá dã i
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificaçáo de que a. j
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conformé a legisiação.!-
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de I 8 de maio d,e 2020. : e
13.2.2. A crédito a ser pâgo à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedentd !
(contratada) pela execução do objeto contÍatual, com o desconto de eventuais multas, glosas q i
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os ãa cor,tã i
vinculada e do pagamento direto previstos na IN sEGES/lvÍE n" 5, de 2017, caso aplicáveis. : i
14. CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÓES :?
14.1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993. ! t
14.2' A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos orÍ i

Praça Fausto Cardoso, 12-ttabaiana,isE-3431-9712- 13.104.740/0001-tO ! :
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as disposições contidas na
is de ticitações e contrato§
n'8.078, de 1990 - Códig§

ESTAOO OE 5€iGIPE

Prefeitura Municipat de ltabaiana
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
ahralizado do contrato.
14.3..{s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25%o (virte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cLÁusuLA DÉcrMÂ eurNTA - Dos cAsos oMrssos.
15.1. Os ca-sos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
Lei n'8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federa
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
de Defcs:: do Consumidor - e nornas e pnncípios gerais dos contÍatos.

16. cLÁusuLA DECTMA SEXrA - PUBLTCAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, n
Diário Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei no g.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_FoRo
de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem.
ontrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arq

C

17.1. É eleito o Foro da cidade
da execução deste Termo de C
55, §2" da Lei n' 8.666/93.

i)ara frrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana,/SE, -./t de Janeiro de 2023.

Adailton Resende Sousa
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Rodrigo Luiz Mortari
COPA ENERGIA DISTRIBWDIRA DE GAS S.A

CONTRATADA

Vicente Longatti Neto
COPA ENERGIA DISTRIBUUDIRA DE GAS S,A

CONTRATADA

TESTEMTINJHAS:
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EsÍs dcaumento Íoi âssinadc eletronicâmer1le por V:cênle Longarti Neto, Rodr:go Lrriz lllortari, Adailtoo Resende Sousa. Àlina{dc
Alvês de Môaaos e Edoârdo Celcni Neto.
Para ve.iÍcar a$ assinaturas vá ao sile https //copâenergia.po:1âldêassi.aluras.com.br e ulilaze o código 8643-5924-135F-DC13.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima fôi proposto pâra assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas COPA

ENERGIA. Para verificar as assinâturas clique no link:
https://copae nerg ia. porta ldeassinatu ras. com. br/Ve rifica r/E643-592A- 1 35 F-DC 13 ou vá até o site

https://copaenergia.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documentô é

válido.

Código para verificação: E643-592A-1 35F-DC1 3
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Hash do Documento

00E3B5CA7335DDB61 BA22E0F2894D9Dí E6CCFD435'1 85A8391 57D6885597D6965

'-- O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/01/2023 é(são)

g Vicente Longatti Neto (Signatário - Copa Energia Distribuidora de Gás S.A.) - O73.421.848-61

em 19101 12023 í 1 :01 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentificaçao: Autenticação de conta

Evidências

]cP
Brasilh

I

Client Timestamp Thu Jan 19 2023 11:00:28 GMT-0300 (GMT-03:00)

Geolocation Latitude: -23.6191744 Longitude: -46.6976768 Accuracy: 6280246942610254

tP 200.146.200.98

Hash Evidências:
67D1 3ADA47FBF4C091 4408D2A21DD30008F20BB6CCDD3C2794EB94FBBC353C1 F

s Rodrigo Luiz Mortari (Parte - Copa Energia Distribuidora de Gás S.A.) - 154.995.488-1 1 em

19101 12023 08:29 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentiÍicaçao: Autenticação de conta

Evidências

Client Timestamp Thu Jan 19 2023 08:29:38 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -16.6358809 Longitude: -49.2284324 Accuracy: 32.516998291015625

tP 191 .56.35.223

Hash Evidências:
F7FF3DO5C7F8E6 841 2D5A4 1 5A1 AA2B5A6FF 1 E39D8AFB5E 1 F3539026D 1 62BF 449

g Adailton Resende sousa (signatário - MUNlClPlo DE ITABAIANA) - 357.737.905-72 em

19101 12023 08:20 UTC-03:00



Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentificaçao: Por email: licitacao.pmita@gmail.com

Evidências

client Timestamp Thu Jan 19 2023 08:20:08 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -10.6877211 Longitude: -37 .4361102 Accuracy: 2018.7852173137176

t? 177.20.215.121

Hash Evidências:
cA278543164D23'1c84A2B447A5F3D4C4E90A55E697D187930077134731C29480

rE Alinaldo Alves de Moraes (Testemunha - copa Energia Distribuidora de Gás s.A.) -

419.384.455-20 em 1910112023 07:59 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Elehônica

ldentiÍicaçao: Autenticação de conta

Evidências

client Timestamp Thu Jan 19 2023 0804.28 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -10.904062554739006 Longitude: -37.08538201940897 Accuracy: 94

tP 187.104.205.132

Hash Evidências:
B 1 5 1 2C 1 2554B5A8FD254EBEC3F9 92ADD2M2O9E93CF65F67FE37CDB5A5B83FEA

s Edoardo Celoni Neto (Testemunha - Copa Energia Diskibuidora de Gás S.A.) - 0í3.045.907-04

em 1910112023 07:56 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentificaçao: Por email: eceloni@liquigas'com'br

Evidências

Glient Timestamp Thu Jan 19 2023 07:56:27 GMT-O3OO (Horário Padrão de BrasÍlia)

GeolocationLatitude:-22.B590687Longitude:-43.3074882Accuracy:20
tP 186.221.212.229

Hash Evidências:
FA96E7D7DEFD62C1 1 9ADAOC251 20AD2A1 B98oFC7BC26D4AC8F74DD6C6D28080ô
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